
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JÚRI, DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E 
DA JUVENTUDE DA COMARCA DE PRAIA GRANDE
Av. Dr. Roberto De Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010827-22.2008.8.26.0477  

Classe - Assunto Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Qualificado

Documento de Origem: Inquérito Policial, Boletim de Ocorrência - 350/2008 - Delegacia de 
Polícia de Praia Grande, 746/2008 - Delegacia de Polícia de Praia Grande

Autor: Justiça Pública

Réu: JOSE NILTON DA SILVA SANTOS

Juiz de Direito: Dr. FELIPE ESMANHOTO MATEO

Vistos.

Fls 927/928: A ilustre advogada apresentou atestado médico (CID k52.8) de 2 

(dias) a partir de hoje, não sendo possível, assim, seu comparecimento a Sessão de Plenário do 

Júri agendada para o dia 16 de julho de 2024.

Ausência justificada da defesa.

É o caso de adiamento do ato.

Assim, REDESIGNO para o dia 11 de fevereiro de 2025, às 09 horas.

Providencie-se a serventia todo o necessário.

Ciência às partes.

Praia Grande, 15 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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